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FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII MAX RETAIL 

CNPJ nº 11.274.415/0001-70 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL 

 

Prezado Cotista, 

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250- 040, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 59.281.253/0001- 23, 

devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para a atividade de administração de 

carteiras de valores mobiliários, de acordo com o Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, neste ato 

representada na forma do seu Estatuto Social ("Administradora"), na qualidade de instituição administradora do 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII MAX RETAIL, inscrito no CNPJ sob o nº 11.274.415/0001-70 

(“Fundo”), vem, por meio deste, informar a V.Sa. a respeito da Assembleia Geral de Cotistas, nos termos da 

Deliberação CVM nº 849, de 31 de março de 2020, inciso VI (“Assembleia”). 

 

A Assembleia terá como ordem do dia, deliberar sobre: 

 

(i) Deliberar sobre as contas e demonstrações contábeis do Fundo, devidamente auditadas, relativas ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2022.  

 
(ii) A autorização para que o Fundo, exclusivamente para fins de gestão de caixa e liquidez do Fundo e sem 

prejuízo do disposto na regulamentação aplicável: (a) adquira cotas de fundos de investimento 

classificados como "renda fixa", nos termos da regulamentação aplicável, administrados e/ou geridos pela 

Administradora; (b) realize aquisições e alienações, incluindo operações compromissadas, tendo por 

objeto exclusivamente títulos públicos federais, que tenham como contraparte parte relacionada à 

Administradora; (c) ativos financeiros de renda fixa de emissão de partes relacionadas ao Administrador; 

situações essas que caracterizam potencial conflito de interesses entre o Fundo e a Administradora, nos 

termos do Art. 18, inciso XII, e do Art. 34, ambos da Instrução CVM 472. 

 
(iii) Alterar o artigo 26, do regulamento do Fundo a fim de alterar a forma a ser utilizada a Reserva de 

Contingência, para retirar a previsão de destinação de saldo eventualmente não distribuído. Deste modo, 

o dispositivo passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

 
“O FUNDO deverá distribuir aos seus cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do resultado auferido, 
apurado segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro 
de cada ano. O resultado auferido num determinado período será distribuído aos cotistas mensalmente, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao recebimento da receita, a título de antecipação dos resultados a serem 
distribuídos.”  
 
(iv) Alterar o parágrafo único, do artigo 28, do regulamento do Fundo a fim de alterar a forma de constituição 

da Reserva de Contingência. Deste modo, o dispositivo passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

“Parágrafo Único - O valor da Reserva de Contingência será correspondente a 3% (três por cento) do total dos 
ativos do FUNDO. Para sua constituição ou reposição, caso sejam utilizados os recursos existentes na mencionada 
reserva, será procedida a retenção de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado pelo critério de 
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caixa, até que se atinja o limite acima previsto.” 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA 

 

A Administradora propõe a aceitação da matéria do item (ii), da pauta do dia, dado que o fluxo financeiro operacional 

do Fundo seria otimizado com a redução dos riscos inerentes as movimentações dos recursos entre contas de bancos 

diferentes e com um número menor de transferências necessárias para realizar as aplicações financeiras. Além disso, 

a gama de opções de investimento do Fundo seria ampliada permitindo a diversificação da carteira e gerando valor 

para o cotista. Por fim, o grupo BTG PACTUAL é um dos líderes no segmento de Asset Management com uma equipe 

de gestores altamente qualificada e especializada em diferentes estratégias como Renda Fixa, Renda Variável, Private 

Equity, Real Estate, entre outras. Ademais, a Administradora também recomenda a aprovação do item (iii) em retirar 

a necessidade de aprovação de Assembleia Geral dos Cotistas a destinação do uso da Reserva de Contingência, dado 

constar já no Art. 28 que os referidos recursos serão utilizados para arcar com as despesas extraordinária do ativos. 

Por último, a Administradora também recomenda a aprovação do item (iv), dado estar na Lei 8668 de 25 de junho de 

1993, art. 10, parágrafo único. 

 

Por fim, dada a importância dos temas colocados em deliberação para a gestão do Fundo, incentivamos V.Sas. a 

entrar em contato com a Administradora para eventuais esclarecimentos adicionais, se necessários, por meio do e- 

mail ri.fundoslistados@btgpactual.com. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

Administradora do 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII MAX RETAIL 

mailto:ri.fundoslistados@btgpactual.com.

